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LEIS 

 

Lei n° 1764, de 09 de agosto de 2023 

“Dispõe sobre autorização para transferência de subvenção 

social decorrente de emenda parlamentar e da outras 

providencias.” 

O Prefeito Municipal de Lajinha/MG, João Rozendo, no 

exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a 

transferência de subvenção social decorrente de emenda 

parlamentar de autoria do Deputado Estadual Marquinhos 

Lemos no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).  

Art. 2º. Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar a 

contribuição de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) à Obra 

Social São Judas Tadeu, entidade sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob o número 21.250.873/0001-22, cuja receita 

deverá ser empregada em investimentos para o fortalecimento 

das ações desenvolvidas.  

Art. 3º. A entidade beneficiária deverá realizar a prestação de 

contas do emprego do valor transferido até o dia 31 de 

dezembro de 2023. 

 §1º. A prestação de contas conterá documentação idônea da 

sua efetiva aplicação.  

§2º. A Associação deverá entregar a prestação de contas por 

escrito na Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, no Setor de 

Protocolo, no prazo indicado no caput.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 09 de agosto de 2023. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

============================================ 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000021/2023 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000021/2023 - Dispensa 

Nº 000010/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: ELLO QUALIDADE E 

RADIOPROTECAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

44.758.721/0001-30 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TESTES DE 

CONSTÂNCIA, LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO E 

MEDIDA DE RADIAÇÃO DE FUGA DOS APARELHOS 

DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 

LAJINHA-MG. 

Vigência: Será a partir de 09 de agosto de 2023 a 08 de agosto 

de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000021/2023, 

Dispensa nº 000010/2023, foi publicado no quadro de aviso.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 001/2023 de 03 de janeiro de 2023 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

003 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000183/2021 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000014/2021 - 

Credenciamento Nº 000003/2021 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: RODRIGO VIEIRA DE FREITAS - ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.035.829/0001-70 

Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

FÍSICAS E JURIDICAS PARA MINISTRAÇÃO DE 

CURSOS, AULAS E EVENTOS EM ATENIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . 

Vigência: Será a partir de 11 de agosto de 2023 a 10 de agosto 

de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000014/2021, 

Credenciamento nº 000003/2021, foi publicado no quadro de 

aviso.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 001/2023 de 03 de janeiro de 2023 
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